
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO solicitando à Prefeitura
que encaminhe informações sobre o
Centro Cultural Antonio Chiarelli.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Parabenizamos a Prefeitura pelo excelente trabalho entregue na reforma do Teatro Municipal e nos
ambientes que compõem a estrutura da área do Centro Cultural Antonio Chiarelli, compreendendo o
Anfiteatro Heleny Guariba, Espaço Theatrvm Café e Bar, Bilheterias e Salão de Exposições. O município
hoje tem à sua disposição um equipamento adequado e  valorizado. 
 
Porém, dentro desta entrega, há legítima preocupação à qual pedimos esclarecimentos. Desta forma,
REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja expedido ofício à Prefeitura para que encaminhe as
seguintes informações:
 
1. Possibilidade de troca de identificação: No projeto apresentado há finalidade de efetuar a troca de
letreiro da identificação quando efetuarem a reposição da nomenclatura do Centro Cultural  Antonio
Chiarelli?
 
2. Previsão do Planejamento: Há condições de manter o mesmo letreiro da nomenclatura anterior, visto
que trata-se de padrão e modelo cuja fixação foi elaborada para dificultar a remoção ou queda?
 
Entendemos que a justa homenagem ao Senhor Antonio Chiarelli, reconhecidamente o “Patriarca do
Teatro em Santo André”, da forma antiga como estava agrada aos frequentadores e se adapta neste
ambiente e pedimos, se for possível, caso a troca esteja sendo cogitada pela Secretaria de Cultura , que
nos  seja  enviado  o  novo design  para  visualizarmos  e  ter  a  noção exata  se  está  de  acordo  com a
importância deste equipamento cultural.
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 17 de setembro de 2024.

 
 
 

Ver. Pedrinho Botaro 
VEREADOR 

 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350036003000320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2024-11-19T16:16:36-0300




